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PARECER N!! 027/2021

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
sobre o Projeto de Lei nº 021/2021, de 14 de maio de 2021,
de autoria da Vereadora Kath Anne Meira da Silva
Simonassi.

1 - Relatório:
Por meio do Projeto de Lei nº 021/2021, a Kath Anne Meira da Silva Simonassi propõe

denominar uma travessa sem denominação oficial localizada no Centro desta urbe.

li - Fundamentação:
Observamos que o Projeto de Lei em análise está de acordo com o descrito na Lei

Orgânica Municipal, na Constituição Federal e nas demais legislações aplicáveis.
Merece destaque a iniciativa da Vereadora em estabelecer a legal denominação a

travessa localizada na região central de nossa cidade, atendendo a uma solicitação de um
cidadão por meio da Ouvidoria da Câmara.

A denominação de Travessa da Gratidão em tempos tão dificultosos demonstra-se
singela, pois busca reconhecer e reavivar esse sentimento em nosso Município.

Dito isto, passamos a analisar o projeto quanto aos aspectos da Lei Complementar nº
95/1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação de leis.

Quanto à técnica legislativa a matéria em questão mostra-se pronta para inserir-se no
ordenamento jurídico municipal.

Ili - Opinião:
Em face do exposto, o Projeto de Lei ora analisado reverte-se de boa forma legal,

jurídica e de boa técnica legislativa e, no mérito, também deve ser acolhido.

Por isso, opino pela tramítação e aprovação do Projeto de Lei de nº 021/2021, de
autoria da Vereadora Kath Anne Meira da Silva Simonassi.

É o Parecer.

~~()lQM,"lo s~.ir-,cibFortim/CE, 21 de maio de 2021.

Carlos Alberto Scipião
Relator
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IV - Decisão da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Analisadas as contextualizações e argumentações do relator, a Comissão de Legislação,
Justiça e Redação Final, segue o parecer do relator, manifestando-se FAVORÁVEL ao Projeto
de Lei nº 021/2021, para que em seguida tenha a continuidade regimental nesta Câmara de
Vereadores.

Fortim/CE, 21 de maio de 2021.
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Gerardo Correia da Silva Júnior \J - /15iãncarl&frJÍ~eiro de Souza

Presidente Membro

VOTAÇÃO AO PARECER

Gerardo Correia da Silva Júnior ["i] A favor ] Contra
Presidente

Carlos Alberto Scipião [ )(l A favor ] Contra
Relator

Diancarlos Monteiro de Souza [";(-]A favor ] Contra
Membro
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